
 

 
                  Rua 15, nº 541 1º andar 4500-159 Espinho 

Telmv.: 91 431 11 68   FAX: 22 731 20 94 |   e-mail: stsj2010@gmail.com www.stsj-sindicato.org 

 

 
                                                                                  Exmo. Senhor 

                                                                                   MINISTRO DA ECONOMIA 

                                                                                    DR. Pedro Siza Vieira 

                                                                                    Rua da Horta Seca 

                                                                                    1200-221 Lisboa 

 

 Espinho, 6 de janeiro de 2021 

Oficio nº 03/2021  

Exmo. Senhor Ministro da Economia 

O Sindicato dos trabalhadores das Salas de Jogos (STSJ) congratula-se com a solução 

encontrada para os contratos terminados a 31 de dezembro de 2020 nos Casinos do Estoril-

Lisboa e Figueira Praia, bem como com o fim das cotas mínimas, o que permite alguma folga 

aos Concessionários do Jogo face à crise instalada pela pandemia, preservando a 

continuidade da “Indústria” do Jogo e os postos de trabalho. 

O STSJ não pode deixar de alertar para outra questão da maior premência.  

Os trabalhadores dos jogos nos Casinos, assim como nos Bingos, têm para além dos seus 

vencimentos, uma outra forte componente que são as gratificações. Sabemos também que 

a situação pandémica levou aos encerramentos de todos estes espaços por um período de 

tempo e posteriormente a reduções do seu horário de funcionamento. Ainda que não seja 

possível atribuir responsabilidades a qualquer entidade por esta falta de receita, não é 

menos verdade que ao longo de muitos anos o Estado arrecadou e arrecada cinquenta por 

cento das receitas do jogo, o que se traduz em muitos milhões de euros todos os anos para 

os cofres do Estado.  

Sendo assim, entendemos que o Estado neste momento de enorme dificuldade dos 

trabalhadores deste setor, deve também ter alguma sensibilidade para com os mesmos bem 

como com todos quantos prestam serviço de apoio a este setor. 

 Assim, propomos o seguinte: que todos os trabalhadores fiquem dispensados de 

apresentação do valor das gratificações em sede de IRS por forma a não pagar os 10% a que 

estão obrigados, aliado à atribuição de um subsídio, a distribuir por todos os trabalhadores  
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de forma igual, contribuindo para minimizar os graves problemas e o sofrimento que estes 

trabalhadores têm vivido.  

O STSJ está confiante que V/ Excelência não deixará de olhar para esta questão com a 

sensibilidade que o problema e a sua gravidade merecem. 

Sem outro assunto, apresentamos os nossos melhores cumprimentos confiantes que estes 

tempos difíceis passarão. 

    

 

                                                                                                                                

 

 


